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Dispõe sobre a implantaçào do progr:ama "Bucir<>

Intcügente" como forma dc ptevenção às enchentcs e

à polúção dos rios no âmbito do Município de

cascavcl' 
cÂmlnn iuuNrcrpÀL DE CASCAVEL

.T

Receb ern f} ,/3-/ u
Â Câmara Municip,al de Cascavel, Estado do I)aranztr, aprovâ

Ârt. 10 Fica instituíd<> no âmbito do N,'Iunicípio cle Cascavcl o programa "lJucir:o Intel-igente"

como fortna de ptevençzi<> zis enchcntes e alaganrentos, bern com() à poluição d«rs rios c outros

desastres naturais relacionados ao cntupimento das g;alcr:ias dc í'rguas pltrvtais.

§1o O progÍama consiste na instalaçiro cle caixa coletora rro intelior: clos buciros, visanclo a

retcnção de material sólido scm obsúução da passagem de rigua n<;s bueirc>s e bocas de lob«r.

Att.20 O llxecuuvo N{urnicipal rcgulamcntará a prcsentc lci parfl !,;arantlr a sur cxccução

Àrt. 30 O Executirro Municipal poderir fumar convôni<-rs com cntidades cm nível Federal,

Estadual e Civil, objetivand<> capitahzação de recutsos financeiros para a implantação do programâ
"]Jueit« r I ntcügente".

Ârt. 4" Âs despeszrs decorrcntcs clcsta I ei correrão por conla de dotaçõcs orcamcntárias

próprias, suplementadas sc necessário.

Art. 50 Esta lci enúará em vigor na data da sua pubiicação, revog,,zrdas as disposições em

conúár'io.

Palircio Josó Ncvcs Ijormiplhieri, 68" anirrcrs:rdr-i dc Cascar,'el.

Cascavel, 13 dc janeilo dc2020
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.!ustificativa.

O prcscnte projeto dc lci tem por l-rnahdadc a rmplantacào do pr()gJ'ama "buciro intcligcntc",
ctrjo obictirro é retcr entulhos elue possâln impcdir: () cscoamcnto da ri1pa, bcm conr«r rninitnizur a

cl"rcgada dcsses entulhc"rs nos rios.

O rnunicípio vcm cnfrentando constantcs cntupirncl'rtos elc br.rcilos, principalmcntc na ópoca

de chuvas intensas.

Os "Bueiros Inteügcntcs" podcm diminuir alagamcntos e acúmulo dc lixo nos buciros c

galerias pluviais. Â caixa coletora ó instalada clcutro dos bueiros com capacidaclc mensur:ada de

acordo com os parâmcttos tócnicos dos buei::os cla cidadc dc (lascarrcl. F)la ag;c corno r-u.na cspócrc ck:

peneila clc rctençiro, prevenindo o enttrpirrrcnto c firr.orecenclc) () csc()ârnent() scp;Lrro das litluas.

'I'zrl rrredida deve tl:azcr economia aos coflcs púbücos, Llma \rcz c1lre ó mais bat:ato lccolhcl
pctiodicamcnte os detritos rctidos pelo bueto do quc dcpois tcr quc desobstruir as galcrias, o que

demancla mais mào de obra e maquinário.

,\ctcditando na importância da prcscntc propostâ, conto com a aptovaçiro clos nobres

Velczrdorcs.

l''tito clo m<-rclclo t:1r irÍlcx()
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Fassu a Passc
Cnrnn rnnntar urfia proteção d* h*ea de lobo

I $,{*Çu ;l b*** ti* lutru

ã L}lilres np*r de m*d*ra na*
nledadas d* b*r:a dg,bbo e

*mr íil{re de tt*h psrü sü*sr.xár"

3 irregue a tsla *ntr*;:s dua:;
eslruluras rl* rtiarlt,ira

4 Énraix* a proteçâo
r*,ru:*vivel n* boca de

lúhql
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